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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

LEi Nº 10.459, DE 11 DE ABRiL DE 2024
institui o dia 26 de julho como o dia estadual da Música brega no estado 
do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica instituído o dia 26 de julho como o dia estadual da Música 
brega, homenagem para relembrar a memória da cantora cleide Moraes, 
a rainha da saudade.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.460, DE 11 DE ABRiL DE 2024
denomina de Usina da Paz anivaldo vale, a Usina da Paz que integra o Pro-
grama territórios pela Paz (terPaz), em construção no Município de viseu.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica denominada de Usina da Paz anivaldo vale, a Usina da Paz que 
integra o Programa territórios pela Paz (terPaz), em construção no Municí-
pio de viseu, localizada na rua das abacabas, s/N, no bairro cidade Nova.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.461, DE 11 DE ABRiL DE 2024
denomina de Usina dom tiago ryan, atualmente Usina da Paz, localizada 
no Município de santarém.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica denominada de Usina dom tiago ryan a atual Usina da Paz de 
santarém, situada na avenida Pirelli, próximo à rodovia fernando guilhon.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.462, DE 11 DE ABRiL DE 2024
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
de Reflexões e Ações Contra Manifestações Favoráveis a  Atos Terroristas.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o 
Dia Estadual de Reflexões e Ações Contra Manifestações Favoráveis a Atos 
terroristas, a ser celebrado sempre no dia 07 de outubro de cada ano.
Art. 2º O Dia Estadual de Reflexões e Ações Contra Manifestações Favorá-
veis a Atos Terroristas, tem a finalidade de alertar e recordar a população 
dos males realizados por grupos fundamentalistas religiosos, ideológicos e 
políticos, que usam a violência e a barbárie como ferramenta para impor 
seus ideais.
art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.463, DE 11 DE  ABRiL DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, 
a associação dos Motoristas e trabalhadores em transportes rodoviário 
Urbano do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, a associação dos Motoristas e trabalhadores em transportes 
rodoviário Urbano do Pará, com sede no Município de ananindeua.
Parágrafo único. a entidade que trata este artigo atende a todas as exi-
gências legais e gozará de todos os benefícios concedidos pela legislação 
vigente às entidades consideradas de utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.464, DE 11 DE  ABRiL DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
liga itaitubense de futsal amador (lifa), no Município de itaituba.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o esta-
do do Pará, a liga itaitubense de futsal amador (lifa), fundada em 15 de 
fevereiro de 2018, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no cNPj nº 29.683.058/0001-59, com sede à avenida francisco 

Macedo, bairro bela vista, nº 389, ceP: 68.180-060, no Município de itaituba.
art. 2º esta lei confere à liga itaitubense de futsal amador (lifa), a ob-
tenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente, nos programas, 
ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive, celebração de 
convênios e parcerias, envolvendo recursos públicos.
art. 3º os direitos assegurados à liga itaitubense de futsal amador (lifa), 
neste diploma, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades cons-
tantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiada ao fiel cumprimento do que dispõe a 
lei estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações.
art. 5º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.465, DE 11 DE  ABRiL DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação de Mulheres Moradoras das vilas residenciais da UHe - tucuruí 
(aMMvirtUc).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, na forma da lei estadual de nº 4.321, de 03 de setembro 
de 1970 e suas alterações, a associação de Mulheres Moradoras das vilas 
residenciais da UHe - tucuruí (aMMvirtUc), cNPj nº 12.580.207/0001-
61, com sede na rua bragança, nº 65, bairro vila Permanente, com foro 
na comarca de tucuruí.
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.466, DE 11 DE  ABRiL DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação de amigos em resgate da dignidade Humana (assoardH).
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o esta-
do do Pará, na forma da lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a associação de amigos em resgate da dignidade Humana 
(assoardH), cNPj nº 44.680.820/0001-47, com sede e foro na rua 01, 
quadra 02, lote 15a, residencial ipê, ceP: 68.524-000, no Município de 
eldorado dos carajás. 
Parágrafo único. a inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.467, DE 11 DE  ABRiL DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação Pinheirinho, do Município de salvaterra. 
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, a associação Pinheirinho, entidade de defesa de direitos so-
ciais, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Salvaterra.
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.468, DE 11 DE  ABRiL DE 2024
declara e reconhece como de utilidade pública para o estado do Pará, a 
associação desportiva Zezé do boxe.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o es-
tado do Pará, na forma da lei estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970, a associação desportiva Zezé do boxe, cNPj nº 41.819.979/0001-
01, localizada no Município de belém.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 3.843, DE 11 DE ABRiL DE 2024
cria, na estrutura organizacional do corpo de bombeiros Militar do Pará (cbM-
Pa), o 31º grupamento bombeiro Militar (31º gbM) – são félix do xingu.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso vii, alínea “a”, da constituição estadual e o 
art. 51 da lei estadual nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992; e
considerando a necessidade de descentralizar os serviços de bombeiros 
militares para diminuir o tempo de resposta às ocorrências de combate a 
incêndio, salvamento e socorro pré-hospitalar no Município de são félix 
do xingu,
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decreta:
art. 1º  fica criado o 31º grupamento bombeiro Militar (31º gbM) – são 
félix do xingu, como órgão de execução do corpo de bombeiros Militar do 
Pará (cbMPa), com sede no Município de são félix do xingu.
art. 2º  a organização, o funcionamento, as missões e as atribuições do 
31º grupamento bombeiro Militar (31º gbM) – são félix do xingu serão 
aquelas que lhe sejam legalmente determinadas, especialmente a preven-
ção e combate a incêndios, busca e salvamento, defesa civil e ambiental, 
sem prejuízo de outras atribuições específicas dos Bombeiros Militares.
art. 3º  o pessoal necessário ao funcionamento do 31º grupamento bom-
beiro Militar (31º gbM) – são félix do xingu será deduzido do efetivo da 
corporação.
art. 4º  o 31º grupamento bombeiro Militar (31º gbM) – são félix do xin-
gu observará, em sua estrutura organizacional, o disposto na lei estadual 
nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992.
Parágrafo único. observado o caput deste artigo, o comandante-geral do 
corpo de bombeiros Militar do Pará (cbMPa) editará normas complemen-
tares para o regular funcionamento do 31º grupamento bombeiro Militar 
(31º gbM) – são félix do xingu.
art. 5º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1061735

DEcREto DE 11 DE ABRiL DE 2024
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição do estado do Pará, e
considerando o decreto estadual nº 59, de 8 de abril de 2019, que regula-
menta a composição do conselho estadual de Meio ambiente (coeMa/Pa);
considerando as informações constantes do Processo n° 2024/177064,
r e s o l v e:
art. 1º exonerar do conselho estadual de Meio ambiente (coeMa/Pa), os 
representantes a seguir nominados:
rePreseNtaNtes da sociedade civil
conselho regional de engenharia e agronomia do Pará (crea)
titular: dilson augusto capucho frazão
suplente: Milena Pantoja de souza Pepper
art. 2° Nomear para compor o conselho estadual de Meio ambiente (coe-
Ma/Pa), os representantes a seguir nominados:
rePreseNtaNtes da sociedade civil
conselho regional de engenharia e agronomia do Pará (crea)
titular: Milena Pantoja de souza Pepper
suplente: arthur júlio arrais barros
art. 3º os membros ora nomeados cumprirão o restante do mandato de 
seus antecessores, referente ao biênio 2023/2025.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 15 de fevereiro de 2024.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar NilsoN PiNto de oliveira, Presidente do instituto de desen-
volvimento florestal e da biodiversidade de estado do Pará – ideflor-bio, 
a se ausentar de suas funções, no período de 14 de junho a 13 de julho de 
2024, em gozo de férias regulamentares, devendo responder pelo expediente 
do Órgão, no impedimento do titular, tHiago valeNte Novaes, assessor.
Palácio do goverNo, 11 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo 
governador do estado

 Protocolo: 1061740

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

féRiAS
.

PoRtARiA N°. 0360/2024 - cRG, de 11 de Abril de 2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-ccg, de 14 de 
dezembro de 2023, publicada no doe nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994 e o decreto nº. 1.462 de 12 de abril de 2021 e;
coNsideraNdo ainda o Processo Nº. 2024/424571.
resolve:
coNceder 30 (triNta) dias de férias regulamentares, a servidora abaixo 
relacionada.

iD. fuNcioNAL SERviDoR PERíoDo AQui-
Sitivo PERíoDo Gozo

57192509/1 fabiaNa elbi rodrigUes NUNes 01/04/2023 a 
31/03/2024

02/05/2024 a 
31/05/2024

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 11 de abril de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1061649

PoRtARiA Nº 0358/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado doe n° 35.757 de 25/03/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2126259;
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municípios 
de Marabá/sÃo joÃo do aragUaia/Marabá/Pa, no dia 10/04/2024.

Servidor objetivo
eMillY valÉria soares coelHo, matrícula funcional nº 5921248/2, 

ocupante do cargo assessor de comunicação, lotada no centro regional 
de governo do sul e sudeste do Pará.

assessorar agenda institucional, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária no 
valor unitário de r$ 308,84, totalizando a importância a ser paga de r$ 
154,42 a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 11 de abril de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

PoRtARiA Nº 0359/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado doe n° 35.757 de 25/03/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2127023;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
brasilia/df, no período de 09 a 12/04/2024.

Servidor objetivo
carlos alves de MeNdoNÇa, matrícula funcional nº 5946816/2, 

assessor, lotado na diretoria de gestão de logística. dar apoio logístico, na referida cidade.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 658,88, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 2.306,08, ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 11 de abril de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

PuBLicAção DE ExtRAto –  coNtRAto Nº 10/2024-ccG/PA.
coNtRAto: 10/2024 – ccG/PA
coNtrataNte: casa civil da goverNadoria, inscrita no cNPj sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNtratado: a r s coMÉrcio e serviÇos ltda, inscrita no cNPj sob o 
nº. - cNPj Nº 01.741.868/0001-05.
eNdereÇo: alameda dos arcanjos, nº 14 guamá. 
objeto: contratação de empresa especializada em cópia de chaves sim-
ples, confecção de carimbos e confecção de borrachas para carimbo, visando 
atender as necessidades da casa civil da governadoria do estado do Pará.
fUNdaMeNto: disPeNsa de licitaÇÃo, art. 75, ii da lei federal nº 14.133/21.
data da assiNatUra: 11/04/2024.
vigêNcia: 11/04/2024 a 11/04/2025.
valor: r$ r$ 9.355,00 (Nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais).
exercÍcio: 2024.
orÇaMeNto:
fUNcioNal PrograMática: 110105.04.122.1297 
foNte: 01500000001 
Projeto atividade: 8338 
Pi: 4110008338c 
NatUreZa de desPesa: 339030 – Material de coNsUMo 
aÇÃo: 283042
ordeNador
Karina lima
coordenadora de relações governamentais.

Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 14 de dezembro de 2023.
aviso de licitação - Pregão eletrônico n.º - 90003/2024 - ccg/Pa
a casa civil da governadoria do estado do Pará, avisa que realizará lici-
tação, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios de Uso comum (leite, café, açúcar, 
biscoito e bolacha), para atender às demandas da casa civil da governa-
doria do estado do Pará (belém), centros regionais do governo do Pará 
(Marabá, santarém e itaituba), Núcleo de representação do estado do 
Pará no distrito federal, sob demanda, no período de 12(doze) meses.
entrega do edital: a partir do dia 15/04/2024 no site: www.comprasnet.
gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
local da abertura: www.comprasnet.gov.br


